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A C Ó R D Ã O

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N.º 0001279-08.2015.815.0000
Relatora          : Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Embargante : Itau Unibanco S/A
Advogado : Ingrid Gadelha de Andrade e outros.
Embargado           : O Município de João Pessoa
Procurador           : Neuzélito Cavalcanti Sobral

EMBARGOS DECLARATÓRIOS.  OMISSÃO SUSCITADA. 
INEXISTÊNCIA.  NÍTIDO  INTUITO  DE  REDISCUTIR  A 
MATÉRIA  EM  CUJOS  PONTOS  O  ARESTO  FOI 
CONTRÁRIO AOS INTERESSES DO EMBARGANTE. MEIO 
ESCOLHIDO IMPRÓPRIO. REJEIÇÃO. 

− Inocorrendo  qualquer  das  hipóteses  previstas  no  art. 
535, do CPC, impõe-se a rejeição dos embargos, eis que não 
se prestam para rediscussão de matéria já enfrentada.

Vistos, relatadas e discutidos os presentes autos.

ACORDA  a 3ª Câmara Cível do TJPB, à unanimidade nos 
termos do voto da Relatora, REJEITAR OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

RELATÓRIO
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Inconformado com o acórdão de fls. 158/162, Itau Unibanco 
S/A, opôs Embargos Declaratórios alegando que a decisão merece ser esclarecida, 
uma vez que realizado o depósito judicial, a atualização monetária e juros de mora 
ocorrem naturalmente, não havendo que se falar em “complementação” do valor 
na fase final do processo.

Em síntese, é o relatório.

V O T O

Conheço do recurso, eis que tempestivo e adequado.

Dispensado o preparo por força do art. 536 do CPC.

De início, cumpre mencionar que, segundo o rol taxativo do 
art. 535 do Código de Processo Civil, os Embargos Declaratórios só são cabíveis 
quando houver na decisão vergastada obscuridade, contradição ou omissão.

In casu,  o que  se pretende,  na verdade,  é a rediscussão da 
matéria, o que é incabível em sede de embargos declaratórios. 

A  decisão  embargada  foi  bastante  clara  e  precisa, 
pronunciando-se sobre os temas suscitados e trazidos em devolutividade.

Colhe-se do julgado a seguinte passagem:

“Desta feita, não se tratando de forma de pagamento, mas de 
simples  garantia,  e  sendo  o  depósito  efetuado  em  juízo 
insuficiente,  apresenta-se  devida  a  sua  complementação,  a 
fim  de  que  corresponda  ao  montante  integral  do  crédito 
tributário indicado.

Sobre o tema:
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Embargos  à  execução.  Extinção.  Interesse  Processual. 
Ausência.  Pagamento  da  dívida.  Recurso.  Cassação  da 
sentença.  Depósito  em  dinheiro.  Garantia  da  execução. 
Prosseguimento.  Impõe-se  a  cassação  da  sentença,  para 
prosseguimento  dos  embargos  à  execução  fiscal,  forte  na 
presença  do  interesse  processual,  já  que  o  depósito  em 
dinheiro  e  à  ordem  do  juízo  promovido  pela  executada-
embargante revela medida adotada para garantia da exação, 
não pagamento da dívida, fundamento da extinção. Recurso 
provido.  (TJMG.  Apelação  Cível  1.0024.11.273659-0/001, 
Relator(a):  Des.(a)  Almeida  Melo,  4ª  CÂMARA  CÍVEL, 
julgamento  em  01/03/2012,  publicação  da  súmula  em 
07/03/2012).

EMENTA:  APELAÇÃO.  EXECUÇÃO  FISCAL.  DEPÓSITO 
JUDICIAL  DO  VALOR  EXEQUENDO.  GARANTIA  DO 
JUÍZO. LEI DE EXECUÇÃO FISCAL.  - A garantia do juízo é 
pressuposto  de  admissibilidade  dos  embargos  à  execução 
fiscal. - Dentre as modalidades previstas de garantia do juízo, 
o  art.  9,  inciso  I,  da  Lei  de  Execução  Fiscal,  estabelece  o 
depósito em dinheiro, à ordem do Juízo em estabelecimento 
oficial  de  crédito,  que  assegure  atualização  monetária.  - 
Recurso provido para cassar a sentença. (TJMG -  Apelação 
Cível  1.0024.11.706417-0/001, Relator(a): Des. (a) Ana Paula 
Caixeta  ,  4ª  CÂMARA CÍVEL,  julgamento  em  17/07/2014, 
publicação da súmula em 23/07/2014).

Destarte,  considerando  que  não  ocorreu  o  pagamento  do 
débito  tributário  pelo  executado,  mas  apenas  depósito 
judicial, na forma do arts. 9º, inciso I, da Lei nº 6.830/1980, 
deve a decisão ser confirmada.”

Ademais, quanto à omissão suscitada dos arts.  111, II e art. 
176 do Código Tributário Nacional,  é bem certo que “o juiz  não está  obrigado a  
responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para  
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fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a  
responder um a um todos os seus argumentos.” (RJTJSP 115/207, in Theotonio Negrão, 
CPC anotado, nota n. 17a ao art. 535).

Ainda  que  para  fim  de  prequestionamento,  devem  estar 
presentes um dos três requisitos ensejadores dos embargos de declaração, razão 
pela qual merecem ser rejeitados. 

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e 
Benevides. Participaram do julgamento a Exma. Desa. Maria das Graças Morais 
Guedes – relatora, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Des. 
José Aurélio da Cruz.

Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.  Alcides  Orlando  de 
Moura Jansen, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 06 de outubro de 2015.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
                      Relatora
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